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Dispõe sobre o saque do Fundo de Garantia por Tempo de Ser
viço - FGTS pelos servidores públicos civis incluídos no

regime jurídico único previsto no artigo 39 da Constituição

Federal.

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLI

co; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ( ART. 54); - ART. 24, 11).
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PROJETO DE LEI N º )b3:3 DE 19 91

(Do Sr. Ca r l o s Al be r t o Campista)

/
/ ,

./~

,,:' ,. ' t':·:·'::. I ci (.:.:.1"; I' ,.::.

Dispõe sobr e o saque do Fundo
d e Garantia por Tempo d e Ser ­
v i ç o - FGTS pelos s ervidores pú
blicos c iv is que - s e -i-ne-l-u íram_ I'a~l."th
na /Regime jJ 'u r í d i co~~ i co p r e -
v i s to no éfrt/;v 39 d a Con s t> tu2.
ção Federal .

o Congresso Nacional decreta:

Art . l º - Os s a l d o s d a s c o n tas v i nc u ladas do Fun

do d e Garantia por Tempo de serviçO-FGTS , dos s ervidore s públi

cos ci vis da União , d e suas autarquias e fun dações públi c a s,

qu e se incluiram no Regime Jurídico Ún i c o pr e visto no art . 39

da Constituição , poderão s er sa cados.

11 - parceladamente, e no mê s d e ani versário d o

titular , na proporção d e 50 % ( cinquenta por c ento) e m 1 9 9 2 e

50 % (cinquenta por c ento) e m 1 9 9 3 ...
I - nas hipóteses pre vistas nos inci s o s

VII do art. 20 da Lei nº 8 .0 36, d e 1 1 d e mai o d e 1 990;

1 1 1 a

§l º - Para os fins do dis posto no inci~o 11 d es­

t e artigo , os percentuais ali indi cado s incidirão s o b re o sa l -

do da conta v i n c u l a d a , no dia e m qu e fo rem d e vido s o

to d e juros e atualização monetári a.

(;réd i -

§ 2 º - Os saldo s das contas indi viduali zada s do

FGTS, d e se rv i d o re s não optante s abrangidos pelo aludido r egi­

me , r e verterão e m fa vor da Uni ã o, bem corno das autarqui a s e

fundações públicas fe de r a i s .
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•

§ 3º - Na hi pó t e s e de saque prevista no inciso

IV do a r t. 20 da Lei nº 8 .036 , de 1990 , os dirigentes dos ór

gãos e e nt idades da Administração Pública direta , autárquica

e fundacio nal deverão expedir declaração discriminando os d~

pendentes ha b i l i t a d o s a mo v i me n t a r a conta vinculada do s er­

v ido r fa leci d o .

§ 4º - Serão aplicáveis as disposições dest e

artigo aos servidores dos Estados , do Distrito Federal e dos

Mu n i c í p i o s, qu e , por força de l ei própria , for em incluídos

e m regime es ta tutário .

Art . 2º - A Caixa Econômica Federal expedirá

a s inst ruç õ e s operac ionais necessária s ao cumprime nto do di s

posto no art igo anter ior.

Art . 3º - Esta Lei e n t r a r á em vigor na data d e

sua publ icação , revogados as d isposições e m contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Não há na legislação v i ge nte dispositi vo qu e

regule o saque do FGTS pelo servidor , na hipótes e de r esolu­

ção de seu con trato de trabalho por mudança do r egime da

CLT para o estatutár io .

Várias tentativas foram f eitas , inclus~ve pelo

Governo Federal , que , através do art. 19 do Proj eto d e Lei

1390/91 , procurou dar regulamentação à questão .

No e nta nto , na oportunidade d e votação daque­

l e PL , foi supri mido , através de e mend a , o r eferido art. 19 ,

GE R 20.01 .0050 .5 - (JUL/89)
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por positiva i nterferência das diversas entidades representa ­

tivas dos s ervidores que r epudiaram a forma do saque ali pro­

posto (em parce las , ao longo dos cinco próximos anos).

o obj etivo , assim , da presente proposição é , e m

regul amentando o a s s u nt o, permitir a liberação em dois anos ,

a contar de 1992 , compatibilizando a necessidade dos servido­

r es com as d ispon ib i lidades financeira s do Governo .

( í)
\

U.J ./ J../'J./) (/ ./~4

CARLOS ALBERiO CAMPISTA

•

•

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89)

Sala das Sessões , em

(

\ . ~
De ·utado

/ 5 de agosto de 1991 .



. 7CAMARA DOS DEPUTADOS

LCGISLA ÇAO CITA DA . A NC>,'A DA 1'EL A COORDEN AÇACJ
DAS COMISSOeS peRMANEN T U '

•
~~,: - .

, • ' i" . ';A,.
.. . ~..,.. /

CONSTITUIÇÃO
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
.. .. .... ........ . .......... ... ... .. . .. .. . .... ... .... . . . ..

Título 11I

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.. . . . . . . . . . . . . . . . 0 "0 •• • •• •• •• • ••• 0 , 0 •• •• • •••• o - o •• • • •• • • • • • •••• • • ••••• 0 , 0 . . ..

Capítulo VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA
.. . . .. .. . ... . . . .. . . . .. . . .. . .. . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. 0 . 0 . ..

Seção 11

Dos Servidores Públicos Civis

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni­
cípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico

•

únic o e planos de carreira para os servidores da administração
pública direta, das autarquias e das fundações públicas.

§ 1° A lei assegurará, aos servidores da administração
direta , isonomia de vencimentos para cargos de atribuições
iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao
local de trabalho.

§ 20 Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7°,
N, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, )0/, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII
e XXX.

. .. . .. . .. .. . . . .. .. . .. . . . .. .. . ..

o • • • •• • ••• •• •• • • • •• •• • • •• • • • • • • • •• • • •• • •• ••• • • • • • • •• • •• • • •• • • • •• • ••

GER 20 .01.0050 .5 - (DEZ/85)



Dis põ e s o bre o Fu ndo d e Garan t ia d o
Te mpo d e Serviço e dé outra s pro v l­
dência s.

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador DO
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

I - desped ida sem justa causa, inclusive a
indireta, d e culpa recíproca e de força maior, comprovada com paga-

mento dos valores de que trata o art. 18.
11 - extinção total da empresa, fechamento de

qua isquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão
de parte d e suas atividades, ou ainda · falecimento do empregador in­
dividual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão d r
c o ntrato d e t rabalho, comprovada por -declaração escrita da empresa,
suprida, quando for o caso, por decisão judicial trans itada em jul­
gado.

maio de 1990.

. ..

LEI NO 8 .036, d e 11 d e

. .. ........ .. ..... .. .. .. .. .... .. .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... ..

111 aposentadoria concedida pela Previdência
Social.

IV falecimento do trabalhador, sendo o sal­
d o pago a s eus dependentes, para e sse fim habilitados perante a Pre­
vidênci a Social, segundo o critério adotado para a concessão de pen­
sõe s por morte. Na falta d e dependentes, farão jus -ao recebimento do
s aldo da conta vinculada o s seus suces sores previstos na lei civil,
indicados e m alvará judicial, expedido a requerimento do i n t e r e s s a ­
do, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestacões decor­
r ente s d e financ iamento habitacional concedldo no ãmbito do S istema
Financ eiro da Habitação - SFH, desde que:

ai o mutuário conte com o mínimo de três anos
d e t r a bal ho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas
d i f e r en t e s.

bl o valor bloqueado s eja utilizado, no mínimo,
d u ra n t e o prazo d e d o ze me s e s;

c) o va lor do abatimento atin j a, no máximo, oi­
t e n t a por cen t o d o mo ntante d a prestação.

VI - l iquidação ou amortizacão extraordinária
d o sa l d o d e vedor de f inanciamento imobiliário, observadas a s condi­
ç ó e s es tabel e cid as pe l o Conselho Curador, dentre elas a de que o fi­
nanciamento 'sej a c once dido no ãmb ito do SFH e haja i n t e r s t í c i o míni­
mo d e doi s anos para cada movimentaçáo.

VII - pagamento total ou parcial do preço d a
aquisi ção d e morad ia própria, observadas a s seguintes condições:

ai o mutuário deverá contar com o mínimo d e
t r ê s anos d e trabalho sob o regime do FGTS, na mesma e mpresa ou em­
presas d iferente s;

bl seja a operação financiável nas condições

- quando permanecer trê s anos ininterrup­
d e sta . Le i, s em crêdito d e d epósitos.

ext inção normal do contrato a t ermo, in­
temporários regidos pela Lei nO 6.019,

, v i gente s p ara o SFH.
VI II

(

t o s , a part lr d a v igência
IX

c lusive o d o s trabalhadore s
d e 3 de janeiro d e 1979;

recur­
único

previsto
devldos •

S 40 - O imóvel objeto de utilizaçÃo do FGTS
somente poderá ser objeto de outra transação com recursos do Fundo,
na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

S 50 - O pagamento da retirada após o período
em regulamento, implicará atualizacão .anetÃria dos valores

S 20 - O Conselho C~rador disciplinará o
posto no inciso V, visando a beneficiar os trabalhadores de
renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

S 30 - O direito de adquirir .aradla com
sos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um
imóvel.

x - suspensão total do trabalho avulso por
per íodo igualou superlor .a noventa dias, comprovada por declaração
d o slndlcato repre sentatIVO da categoria profissional.

S lO - A regulamentação das situações previstas
no s incisos I e 11 assegurará que a retirada a que faz jus o traba­
l hador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada duran­
t e o Período de vlgê~cia do ~ltimo contrato de trabalho, acrescida
d e juros e atualizaçao monetarla, deduzldos os saques •

•

.. . .. .. . . . . .. . .. .. . .. . .. ... . .. . . . . .. ..... .. . .. . . .. . .. .

." . .. • .. , " ' . " ... . .. - .. o ' .. _ o ' " .' ~ .... ....
. ' .', " ~ ' ..



PROPOSICAO : PL. 1633 1 91 DATA APRES.: 15/08/91
A8TOR : CARLOS ALBERTO CAMPISTA - PDT/RJ * (Art. 24. 11 RI) *

Dispoe sobre o saque do Fundo de Garant ia por Tempo de Servico ­
PElos servidores publ icos civis que se incluiram no Regime Juridico
previsto no art. 39 da Constituicao Federal.

D'e s p a c h o :
Const ituicao e Just ica e de Redacao (ADM)
Financas e Tributacao (ADM)
Trabalho. Administracao e Servico Publ ico

FGTS
Unico

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • " • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • u • • • " • • • • N

SGM/EcI i I sem.
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Novo Hamburgo , 15 e Setembro de 1992 .

Senhor Presidente

•

•

Preocupados com a situação que e n f re ntam o s

Funci onários Públiocs Federais , Es taduais e Muni ci pais ,

que ingressaram no Regime Estatutário , t endo a s s i m enc erra d o

seu vinculo com a CLT , vimos solici tar urgênci a na vo t a ç ã o

do proje to nº01663/ 91 , d e a ut o r ia do De putad o Fe deral

Ca r l o s Alberto Ca mp i s ta , sobre a libera ç ã o do FGTS

que se aprovado resolverá um probl ema que p re j u d i c a e xce s s i ­

vamente e s t a parte da soci edade brasil eira .

Ap roveitamos para apresentar protestos de

e l evada e s t i ma e cons ideração , e n q u a n t o ficamos no agu ardo

de uma r esposta .

Co r d i a l men te

Presi den t e do GSF M.

Exmo . S r .

Dep . IBSEN PINHEIRO

DD . Presiden t e da Câmara d e Depu t a dos f ederais .

BRASíLIA - DF
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 1633/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir de 19 1 0 4 1 9 2 , por cinco sessões~

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão( em_ Q8 de ab~L- de 199 2.
/ \ ) ///~

Antonio Luls de /S za Santana
I sec-pftár: o

~,
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